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                  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA
              CNPJ: 92.465.228/0001-75


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Secretaria Municipal de Saúde.
[bookmark: _Hlk226970536]Finalidade: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços e fornecimento de peças para o veículo Fiesta placa IPU 2055, da Secretaria Municipal de Saúde
INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Em razão do uso contínuo e das condições normais de desgaste dos componentes o referido veículo demanda manutenção corretiva, a fim de assegurar seu pleno funcionamento. A ausência de manutenção adequada pode resultar em falhas mecânicas, redução da vida útil do veículo, riscos à segurança dos usuários e interrupção dos serviços públicos prestados.
Nesse contexto, torna-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação de serviços, com capacidade técnica comprovada para execução de serviços que se fizerem necessários. A contratação contemplara também o fornecimento de peças genuínas ou compatíveis de primeira linha, garantindo qualidade, durabilidade e segurança.
Ressalta-se, ainda, que a Administração Pública deve zelar pela conservação de seus bens patrimoniais, conforme os princípios da legalidade, eficiência e interesse público, previstos na legislação vigente, especialmente na Lei nº 14.133/2021.
Dessa forma, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de e fornecimento de peças, mostra-se imprescindível para garantir a continuidade, segurança, eficiência e economicidade das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde.
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O item não se encontra no Plano Anual de Contratações
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 A empresa precisa apresentar a documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, conforme abaixo: 


- Contrato Social;
- Alvara de Licença Municipal;
- Certidão Negativa Municipal;
- Certidão Negativa Estadual;
- FGTS;
- Certidão Negativa de Débitos da União;
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;
- Alvará de Licença da Vigilância Sanitária; (somente para alimentos, produtos de higiene e limpeza e de saúde).

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
4.1 Metodologia de quantificação:
A quantidade está de acordo com o levantamento realizado pela secretaria demandante conforme suas necessidades.

	Item
	Qtde
	Descrição
	Valor 1
Claudia B. Loffler
	Valor 2
Rudinei Wisch
	Valor 3
Mecânica dos Guri

	01
	01 un
	PROTEÇÃO DE CARTER MOTOR
	180,00
	200,00
	190,00

	02
	01 un
	CORREIA MICRO V 6PK2245
	160,00
	170,00
	170,00

	03
	01 un
	BOMBA DE ÁGUA
	330,00
	340,00
	335,00

	04
	01 un
	FILTRO DE COMBUSTÍVEL
	25,00
	26,00
	27,00

	05
	01 un
	FILTRO AR MOTOR
	35,00
	38,00
	40,00

	06
	01 jg
	SAPATA DE FREIO
Traseira
	155,00
	160,00
	160,00

	07
	01 un
	PASTILHA DE FREIO
Dianteira
	210,00
	220,00
	215,00

	08
	01 un
	RADIADOR
Água
	490,00
	500,00
	520,00

	09
	01 un
	CABO ABERTURA CAPO
	60,00
	65,00
	65,00

	10
	01 un
	CAIXA DE DIREÇÃO
Hidráulica
	2.550,00
	2.700,00
	2.680,00

	11
	02 un
	TERMINAL DA DIREÇÃO
Lado direito e esquerdo
	85,00
	90,00
	90,00

	12
	02 un
	PIVO BANDEJA SUSPENSÃO
	70,00
	75,00
	72,00

	13
	01 un
	COXIM MOTOR
Lado E
	240,00
	250,00
	250,00

	14
	01 un
	COXIM DE MOTOR
Lado D
	250,00
	260,00
	260,00

	15
	02 un
	KIT BATENTE COIFA E COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO
	325,00
	350,00
	330,00

	16
	02 un
	AMORTECEDOR DIANTEIRO
	325,00
	350,00
	340,00

	17
	01 un
	JUNTA TAMPA VÁLVULA
	75,00
	80,00
	80,00

	18
	06 l
	ADITIVO
Para radiador, pronto para uso, 1 l
	30,00
	35,00
	32,00

	19
	02 un
	AMORTECEDOR TRASEIRO
	235,00
	250,00
	240,00

	20
	02 un
	BUCHA BANDEJA SUSPENSAO DIANTEIRA
	70,00
	75,00
	75,00

	21
	02 un
	BUCHA BANDEJA SUSPENSAO TRASEIRA
	90,00
	100,00
	95,00

	22
	01 un
	PALHETA SLIM 16" ENGATE PB
	85,00
	100,00
	90,00

	23
	01 un
	PALHETA SLIM 21" ENGATE PB
	85,00
	90,00
	90,00

	24
	01 un
	COXIM LIMITADOR TRASEIRO
	230,00
	250,00
	236,00

	25
	01 un
	KIT BATENTE AMORTECEDOR TRASEIRO
	100,00
	110,00
	110,00

	26
	01 un
	SONDA LAMBDA
	480,00
	580,00
	500,00

	27
	01 un
	FILTRO LUBRIFICANTE
	20,00
	25,00
	25,00

	28
	01 un
	PORCA DE RODA
	5,00
	6,00
	6,00

	29
	02 un
	POLIA DESVIADORA
	65,00
	70,00
	70,00

	30
	01 un
	ARRUELA BUJAO CARTER
	3,00
	4,00
	4,00

	31
	01 un
	ALAVANCA CAPO
	30,00
	35,00
	32,00

	32
	02 un
	BUCHA EIXO TRASEIRO
	115,00
	120,00
	120,00

	33
	02 un
	COXIM AMORTECEDOR SUPERIOR TRASEIRO
	90,00
	100,00
	95,00

	34
	01 un
	GEOMETRIA VEÍCULO LEVE
	70,00
	75,00
	80,00

	35
	
	MÃO DE OBRA
Mao de obra para substituição das peças(proteção de carter motor, correia micro v, bomba de agua, filtro combustível ,filtro ar motor, sapata freio traseiro, pastilha freio dianteira, radiador agua, cabo abertura capo,caixa de direção, terminal de direção, pivô bandeja suspensão, coxim motor LE e LD, kit batente coifa e coxim dianteiro, amortecedor dianteiro, junta tampa válvula, amortecedor traseiro, bucha bandeja suspensão dianteira, bucha bandeja suspensão traseira, palheta 16", palheta 21", coxim limitador traseiro, kit batente amortecedor traseiro, sonda lambda, filtro lubrificante, porca de roda, polia desviadora, arruela bujao carter)
	1.200,00
	1.400,00
	1.380,00

	36
	01 un
	SCANER
	60,00
	70,00
	75,00

	
	
	TOTAL
	10.278,00
	11.124,00
	10.864,00




5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1. Considerando as soluções disponíveis no mercado apto a atender as necessidades especificadas 
neste Estudo Técnico Preliminar, foram identificadas as soluções apresentadas a seguir:
Solução 1: Realização dos serviços com mão de obra própria do município: caso houvesse equipe técnica capacitada e estrutura física adequada (oficina equipada, ferramentas e insumos disponíveis). Contudo, essa opção mostra-se inviável, uma vez que o município não dispõe de profissionais habilitados nem de infraestrutura necessária para a execução de reparos automotivos de forma segura e eficiente.
Solução 2: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços e fornecimento de peças:  considerou-se a solução mais adequada, segura e eficiente, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde
5.2 Tendo em vista as opções identificadas para atendimento das necessidades objeto do presente estudo, bem como os envolvidos, conclui-se que a opção mais vantajosa para atendimento as necessidades é a solução 2.


6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
6.1 O valor previamente estimado da futura contratação é de R$ 10.755,33(dez mil setecentos e cinquenta e cinco reais com trinta e três centavos)

6.2. O valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos parâmetros adotados, de forma combinada ou não, conforme Art. 23 § 1°, da Lei 14.133/2021.

6.3. Para esse processo em questão foram adotados os seguintes parâmetros para obter o valor médio de referência: 

Para a formação do melhor preço/alternativa do objeto de ETP procedemos com as devidas cotações de empresas que realizam preços razoáveis e praticadas no mercado, demonstrando além da credibilidade da empresa, o melhor preço apresentado

6.4. Foram desconsiderados os preços relativamente baixos, inexequíveis e também preços onerosos encontrados nas pesquisas, pois tem um valor muito baixo ou muito alto da média de mercado e é considerado impraticável no mercado.

6.5. Os preços dos produtos são atuais e praticados no mercado.


7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção corretiva, e fornecimento de peças, necessários para garantir o funcionamento do veículo Fiesta placa IPU 2055, da Secretaria Municipal de Saúde
A contratação deverá contemplar a execução de serviços de manutenção corretiva, visando garantir o pleno funcionamento, a segurança e a disponibilidade do veículo para atendimento das atividades institucionais. A manutenção corretiva compreenderá o diagnóstico e reparo de falhas identificadas, incluindo substituição de peças desgastadas ou danificadas.
A solução inclui, ainda, o fornecimento de peças, componentes, acessórios e materiais necessários à execução dos serviços, devendo estes ser novos, originais ou compatíveis de primeira linha, atendendo às especificações técnicas do fabricante e às normas de qualidade e segurança aplicáveis.
A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais qualificados, com utilização de equipamentos adequados e observância às normas técnicas vigentes, garantindo confiabilidade, rastreabilidade e qualidade nos serviços prestados.
8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
8.1 O parcelamento por item justifica-se pela diversidade de marcas, modelos e especificações dos veículos da frota municipal, o que demanda peças e serviços distintos. A divisão possibilita maior competitividade, favorece a participação de fornecedores especializados, evita sobrepreço e garante contratações mais econômicas e eficientes, conforme previsto nos arts. 23, §1º e 40, §1º, I, da Lei nº 14.133/2021.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação de empresa especializada para prestação de serviços e fornecimento de peças para o veículo Fiesta placa IPU 2055, da Secretaria Municipal de Saúde, pretende-se alcançar dentre outros os seguintes resultados:
-Garantir o pleno funcionamento e a disponibilidade contínua do veículo, assegurando que o mesmo esteja em condições adequadas de uso para atender às demandas administrativas e operacionais da Secretaria
-Proporcionar maior segurança aos servidores e demais usuários do veículo, mediante a manutenção adequada dos sistemas essenciais
-Aumentar a vida útil do veículo, preservando o patrimônio público e evitando a necessidade de substituições precoces, o que contribui diretamente para a economicidade da Administração.
-Assegurar maior eficiência na gestão da frota da Secretaria Municipal de Saúde, com a padronização dos serviços, rastreabilidade das manutenções realizadas e melhor planejamento das intervenções necessárias.
-Garantir a qualidade dos serviços executados e das peças utilizadas, por meio da contratação de empresa qualificada, com fornecimento de componentes adequados e garantia dos serviços prestados.
-Contribuir para a continuidade e a qualidade dos serviços públicos de saúde prestados à população, evitando prejuízos decorrentes da indisponibilidade do veículo.
-Atender aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021, assegurando uma contratação vantajosa e alinhada às boas práticas da administração pública.
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
10.1 Para adequada execução do objeto a ser contratado, serão necessárias as seguintes providencias:

a) Designação de servidor fiscal do contrato
b) verificação de dotação orçamentaria

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1Para esta contratação não há outras contratações que guardam relação ou dependência com o objeto desta contratação pretendida sejam elas já pretendidas, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1 A manutenção veicular preventiva e corretiva pode gerar impactos ambientais decorrentes da manipulação de óleos, graxas, fluidos e demais produtos químicos, com risco de contaminação do solo e da água, bem como emissões atmosféricas e geração de resíduos sólidos perigosos, como filtros, baterias, pneus e peças metálicas.


Medidas Mitigadoras:
-Coleta, armazenamento e destinação final de resíduos conforme a legislação ambiental vigente.
-Utilização de prestadores de serviço devidamente licenciados.
-Adoção de procedimentos para prevenção de vazamentos e derramamentos.
-Armazenamento temporário de resíduos em recipientes adequados e local coberto.
-Treinamento dos responsáveis para o manuseio seguro e correto descarte de resíduos.

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO                                                                        
13.1 O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) considerou a necessidade de contratação do objeto, os requisitos técnicos, legais, ambientais e os do próprio negócio, o mercado em que o objeto se encontra inserido, bem como todos os demais requisitos necessários para a caracterização e quantificação da demanda identificada, bem como o processo de escolha da solução que melhor se 
adequa à Instituição nesta oportunidade.

13.2 Desta forma, entende-se ser VIÁVEL a contratação em comento, consoante o inciso XIII do art. 18 da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021. Assim, de forma a dar início aos serviços objeto aqui delineado, recomenda-se a elaboração de Termo de Referência.


14. RESPONSÁVEIS


Elaborado por: Simone T. Martins
Aprovado por: Darlin Luisa Pastorio

Alegria-RS, 05 de maio de 2026


--------------------------------------------
Darlin Luisa Pastorio
Secretária Municipal de Saúde
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